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Ministério da Cultura

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Departamento do Patrimônio Imaterial
Edital de Concurso nº 01/2010 – APOIO À FORMULAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE SALVAGUARDA E INCENTIVO À CAPOEIRA - PRÓ-CAPOEIRA

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – IPHAN, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da Cultura, criado pelas Leis nº 8.029 e 8.113, respectivamente, de 12 de abril e 12 de dezembro, ambas de 1990, inscrito no CNPJ/MF nº 26.474.056/0001-71, sediado no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bl. H, Edifício Central Brasília, 1º andar, Brasília – DF, CEP: 70.040-904, e em atendimento à Portaria nº 48, de 22 de julho de 2009, do Ministério da Cultura, torna pública a abertura e a realização do concurso de Projetos nº 001/2010, com fundamento no Decreto Federal nº 3.100/99, observadas as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/00, a fim de selecionar Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, como tal qualificada em conformidade com a Lei nº 9.790/99, para celebrar TERMO DE PARCERIA, objetivando a elaboração e execução de projeto técnico direcionado ao apoio à implementação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (Pró-capoeira), observadas as condições estabelecidas neste Edital e todos os seus anexos. Para tanto, estará recebendo as propostas no endereço acima mencionado, a partir de 22 de fevereiro de 2010, até o dia da abertura do certame, a qual dar-se-á na data de 08 de abril de 2010, às 10:00 horas, horário oficial de Brasília. Os autos do presente Processo Administrativo encontram=se à disposição dos interessados para vistas.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Concurso tem por objeto a seleção de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP para a elaboração e execução de projeto técnico – estruturado na forma de um Programa de Trabalho – com vistas a apoiar a Fase I das atividades de formulação e implantação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (Pró-Capoeira), conforme especificações constantes neste Edital e seus Anexos.

1.2. A Fase I da formulação e a implantação do Pró-Capoeira compreende a realização dos seguintes serviços:
a) Análise e sistematização dos dados existentes sobre grupos e praticantes de capoeira nos arquivos do Prêmio Capoeira Viva e do Programa Cultura Viva, bem como os resultantes do mapeamento preliminar realizado pelo Iphan com vistas a subsidiar a definição dos participantes e a organização dos encontros regionais.

b) Mobilização e contratação de consultores especializados em capoeira para apoio ao Grupo de Trabalho criado pela Portaria n° 48/MinC, de 22 de julho de 2009.

c) Produção de material para divulgação dos Encontros Regionais e distribuição junto ao campo da capoeira e aos meios de comunicação.

d) Organização, divulgação e realização de 03 (três) encontros regionais 

e) Elaboração e alimentação da página WEB do Pró-Capoeira 

f) Elaboração do sistema informatizado para implantação do Cadastro Nacional da Capoeira (CNC).
1.3. A entidade de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – Oscip, deverá ter área de atuação compatível com a formulação e/ou implantação de políticas públicas.

1.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I: Termo de Referência

Anexo II: Modelo de Planilha de Custos

Anexo III: Cronograma de Desembolso

Anexo IV: Fatores de Pontuação

Anexo V: Minuta de Termo de Parceria

2. DA HABILITAÇÃO

2.1. Poderão habilitar-se para a participação no presente Concurso nº 01/2010 entidades de direito privado, sem fins lucrativos, qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, devidamente registradas no Ministério da Justiça, devendo a sua área de atuação ser compatível com o objeto do presente Edital de Concurso.

2.2. O proponente deverá apresentar a seguinte documentação:
a) Habilitação jurídica:
- Estatuto social devidamente registrado, bem como das respectivas alterações, caso existam, acompanhado da ata de eleição da sua atual diretoria;

- Certidão positiva de regularidade, em vigor da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça de qualificação como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei Federal nº 9.790/99.

b) Regularidade fiscal:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede da candidata, relativo ao seu ramo de atividade;

- Prova de regularidade para com  a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União);

- CND – Certidão Negativa de Débito, emitida pelo INSS;

- Certificado de Regularidade para com o FGTS, ou

- Comprovação de regularidade no SICAF.

c) Qualificação econômico–financeira:

- Balanço Patrimonial e demonstração de resultados do último exercício, que comprovem a boa situação financeira da instituição, sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios.

d) Outras exigências:

- Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a candidata deverá apresentar documentos comprobatórios do direito;


- Declaração da candidata de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor(es) de 16 anos em qualquer atividade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;


- Declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que não se encontra em mora com a prestação de contas de recursos recebidos de outras esferas de governo e de que não foi declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de firmar parcerias ou outros ajustes com o Governo Federal;


- Documento firmado pelo representante legal da OSCIP, indicando, quando for o caso, o representante responsável pela boa administração dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato do Termo de Parceria a ser publicado no Diário Oficial da União;


- Cópia autenticada da Carteira de Identidade do CPF do responsável legal da OSCIP, apto a representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como do responsável indicado pela boa administração dos recursos recebidos;


- Certidões cíveis e criminais, dos cartórios de distribuição da Justiça Federal e Estadual, e dos Cartórios de Protestos da comarca onde reside o responsável legal da OSCIP, em seu nome, constando seu CPF e Identidade;


- Declaração, para fins de prova no IPHAN, para efeitos e sob as penas da Lei, que inexistem débitos em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma do Termo de Referência;


- Declaração, em papel timbrado, de que mobilizará profissionais com experiência comprovada e compatível com os serviços/produtos a serem realizados em conformidade com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital), e de que integrará seu quadro de colaboradores e a equipe técnica responsável pelo objeto do presente concurso com profissionais com formação nas áreas discriminadas no Termo de Referência, e com experiência profissional de no mínimo 02 (dois) anos;

- Declaração do proponente, em papel timbrado, de que, nos termos do art. 111 da Lei nº 8.666/93, cede à Administração (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional/IPHAN) os direitos sobre toda criação que se fizer necessária à consecução do objeto do presente Edital;

- Apresentar o histórico de seus trabalhos anteriores, acompanhados do Atestado de Capacidade Técnica expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência compatível com as ações a serem desenvolvidas;

- Todos os documentos expedidos pela OSIP deverão estar subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. Caso os documentos estejam assinados pelo procurador, deverá ser juntada cópia da procuração.
2.3. Os documentos indicados no subitem 2.2 deverão ser apresentados no período e no local estabelecidos no preâmbulo do presente Edital, em envelope próprio, não transparente, indevassável, lacrado e contendo em sua face externa frontal o seguinte título:

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSITCO NACIONAL

À COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

CONCURSO Nº 01/2010

NOME POR EXTENSO DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE

ENVELOPE “HABILITAÇÃO”

2.4. Será vedada a participação no presente Concurso de entidades que se enquadrem em uma ou mais das situações abaixo discriminadas:

2.4.1. Entidades que não sejam qualificadas legalmente como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP.
2.4.2. Estejam respondendo a denúncia ou sofrido penalidades impostas por qualquer Órgão e/ou Instituição da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

2.4.3. Entidades que estejam sob processo de qualificação junto ao Ministério da Justiça.

2.4.4. Entidades que estejam inadimplentes junto ao Poder Público Federal, Estadual e Municipal.

2.4.5 Entidades que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública.

2.5. Os documentos de HABILITAÇÃO deverão ser apresentados individualmente, observando a ordem de solicitação, visando a agilizar a conferência pela Comissão Especial de Seleção.

2.6. No local, dia e hora fixados no preâmbulo do presente Edital, a Comissão Especial de Seleção procederá à abertura e apreciação dos envelopes de “HABILITAÇÃO”.
2.6.1. Serão considerados inabilitados os proponentes cujos documentos não atendam aos requisitos constantes do presente Edital, ou cujo conteúdo não preencha as condições estabelecidas, ou com validade expirada, ou que não sanearem eventuais falhas no prazo concedido pela Comissão Julgadora.
2.6.2. Será devolvido aos proponentes inabilitados o envelope “PROPOSTA” lacrado.

3. DA PROPOSTA

3.1. A proposta técnica a ser apresentada pelo proponente corresponde ao Projeto Técnico e a respectiva execução, acompanhados da Planilha de Custos e do Cronograma de Desembolso, os quais deverão ser elaborados de conformidade com os Anexos I, II e III do presente Edital.

3.2 A proposta deverá ser apresentada no período e no local estabelecidos no preâmbulo do presente Edital, em envelope próprio, não transparente, indevassável, lacrado e ou devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo em sua face externa frontal, o seguinte título:

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

À COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

CONCURSO Nº 01/2010

NOME POR EXTENSO DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE

ENVELOPE “PROPOSTA”
3.3. As propostas deverão ser digitadas em papel timbrado, em 03 (três) vias, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, ou entrelinhas, que alterem os seus termos, contendo Razão Social, CNPJ/MF, endereço da entidade com CEP, número da conta bancária, agência e banco, número (s) de telefone (s), de fax e e-mail se houver, deverá ainda conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, com todas as folhas rubricadas e a última assinada e datada pelo proponente, devidamente identificado.

3.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer outra condição, que importe na modificação dos termos originais, ressalvadas apenas, aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas e acatadas, ou não, pela Comissão Especial de Seleção.

3.5. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Especial de Seleção quaisquer erros de soma e/ou multiplicação constantes da proposta apresentada.

3.6. A proposta deverá ainda conter o preço em algarismos arábicos e por extenso, expresso em moeda corrente, nele já computados todos os impostos, taxas, fretes, seguros e etc., referentes à prestação dos serviços para o Iphan.

3.7. Prevalecerão sempre os valores unitários quando houver divergências dos totais apresentados.

3.8. A proposta deverá se fazer acompanhar das respectivas planilhas com detalhamento dos custos e formação de preço dos serviços a serem executados, conforme Anexo II, e dos currículos dos seguintes profissionais envolvidos no projeto: Coordenador Geral; técnicos da equipe de sistematização e cadastro; técnicos da equipe de Tecnologia da Informação de acordo com o Termo de Referência (Anexo I).

3.9. A apresentação da proposta implicará na aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

4. DO PROCESSAMENTO DO CONCURSO

4.1. Na sessão de Abertura a Comissão Especial de Seleção do Concurso, esta designada pelo IPHAN, por meio de Portaria, procederá à abertura dos ENVELOPES-DOCUMENTAÇÃO, após a verificação formal dos mesmos, conferindo e rubricando todo o seu conteúdo que, em seguida, também será rubricado pelos demais membros da Comissão e, a seguir, juntado ao respectivo processo administrativo.

4.2. Serão abertos os ENVELOPES-PROJETOS apenas das candidatas que na abertura dos ENVELOPES-DOCUMENTAÇÃO tenham atendido todas as exigências deste Edital e seus Anexos.

4.3. Por deliberação e a critério do Presidente da comissão Julgadora do concurso, os trabalhos poderão ser suspensos, para posterior análise da documentação.

4.4. Os PROJETOS serão considerados em estudo a partir de sua abertura até a classificação a ser divulgada no Diário Oficial da União.
4.5. Durante o período de estudo, as OSCIPs, os seus representantes ou outros interessados deverão abster-se de entrar em contato com a Comissão Julgadora para tratar de assuntos vinculados ao(s) PROJETOS.

4.6. A Comissão Julgadora poderá proceder a diligencias e solicitar esclarecimentos a qualquer das OSCIPs, que deverão ser fornecidos por escrito, no prazo estipulado quando da solicitação, desde que não acarretem qualquer alteração nos valores e especificações sindicados no(s) PROJETO(S), sob pena de desclassificação.

4.7. Na seleção no julgamento dos PROJETOS, levar-se-ão em conta:


a) o mérito intrínseco e adequação a este edital;

b) a capacidade técnica e operacional da candidata;


c) a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;


d) o ajustamento às especificações técnicas.

4.8. O trabalho da Comissão Especial de Seleção não será remunerados e, esta, deverá zelar para que a identificação da organização proponente seja omitida, podendo, inclusive, solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais sobre os projetos. (art. 30, §§ 1º, 2º e 3º, Decreto nº 3.100/99).
5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DOS PROJETOS
5.1. A Comissão Especial de Seleção analisará as propostas adotando critérios de pontuação conforme tabelas referentes a Fatores de Pontuação (Anexo IV).

5.2. A pontuação final não poderá ser inferior a 40% do total de pontos possíveis, tanto no que se refere ao Índice Técnico (correspondendo aos fatores 1 a 3), quanto no que se refere à pontuação da proposta técnica e financeira (Fator 4), sob pena de desclassificação.

5.3. Para a classificação, no caso de ocorrer igualdade de pontos entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio entre os proponentes empatados, que se realizará em ato público para o qual todos os proponentes serão convocados, tudo após ter sido observada a preferência estabelecida em Lei para o desempate, na forma prevista no § 2º do art. 45, da Lei nº 8.666/93.
5.4. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desconformidade com as exigências do presente edital e seus anexos ou ainda, que contemplem preços manifestamente excessivos ou que demonstrem a inexequibilidade das obrigações que serão assumidas.
5.5. Não serão levadas em consideração vantagens ou desvantagens não previstas no presente Edital, bem como não serão admitidas correções de dados técnicos e/ou financeiros após a entrega das propostas, salvo equívoco ou omissão irrelevante para o julgamento.

5.6. No julgamento das propostas, a Comissão Especial de Avaliação levará em conta a maior pontuação obtida (igual ou superior a 70% do total de pontos), desde que atendidas todas as especificações constantes do presente edital e seus anexos.

5.7. Classificadas as instituições, após análise dos PROJETOS, de acordo com os critérios objetivos definidos neste edital, a Comissão indicará a vencedora, fazendo publicar o resultado final do concurso no Diário Oficial da União, abrindo, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos.
5.8. Das sessões públicas a serem realizadas, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será registrado o resumo de todas as ocorrências havidas, que deverão ser assinadas pelos membros da Comissão Julgadora e candidatas presentes.
5.9. A Comissão Julgadora deverá receber, examinar e manifesta-se sobre os recursos, cabendo-lhe manter ou rever sua decisão, observado o constante no art. 31, § 1º e inciso do Decreto nº 3.100/99.
6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. Para a consecução do objeto do presente Edital, os recursos da Fase I do Programa de Trabalho, correspondem à quantia estimativa de R$ 1.599.294,81 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos) e correrão às custas conforme dotação: Programa Monumenta 2009, ação Fortalecimento a Projetos de Capacitação e de Fortalecimento Institucional na Área do Patrimônio Histórico Urbano – 2C650000 - PTRES                      , Fonte 0100000000, e nas condições estabelecidas no presente Edital e Anexos.

7. DO TERMO DE PARCERIA

7.1. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior homologará o certame, determinando a celebração do ajuste.

7.2. Será firmado Termo de Parceria com a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP vencedora, o qual terá vigência a contar da data de sua assinatura e encerrar-se-á após a entrega dos resultados finais, observando rigorosamente o prazo de execução estipulado no Termo de Referência (Anexo I).

7.2.1. A entidade deverá comparecer no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento da convocação oficial pelo setor competente, para a assinatura do Termo de Parceria.

7.2.2. Decorrido o prazo de 3 (três) dias após o recebimento do comunicado oficial para assinatura do Termo de Parceria e não tendo a entidade vencedora comparecido ao chamamento, esta perderá o direito à contratação, sendo convocado o segundo colocado para faze-lo, nas mesmas condições do primeiro.

7.3. A inexecução total ou parcial do Termo de Parceria ensejará a sua rescisão.

7.4. A critério e após aprovação pelo Iphan, os prazos de início, de execução e de entrega dos serviços poderão ser prorrogados mediante autorização expressa, em qualquer uma das hipóteses previstas no parágrafo 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, desde que os fatos e as circunstâncias estejam demonstrados, registrados e justificados mediante documentos juntados ao processo.

7.5. A participação no presente Concurso das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP interessadas implica no total conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como das normas legais e regulamentares que regem a matéria, ficando consignado que, na ocorrência de casos omissos, prevalecerão as disposições contidas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas legais pertinentes à espécie.

7.6. As dúvidas que surgirem na interpretação das disposições contidas neste ato convocatório, ou ainda quanto à formulação das propostas, deverão ser dirigidas por escrito ao Departamento do Patrimônio Imaterial do INTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL – Iphan, até quarenta e oito horas antes da abertura do referido certame, que atenderá no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco “H”, Edifício Central Brasília, 1° andar, Brasília – DF, CEP: 70.040-904, de segunda à sexta-feira, das 10:00 às 11:30 e das 15:00 às 18:00 horas.

7.7. Quando da assinatura do Termo de Parceria, o proponente vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação durante toda a execução do objeto do presente Concurso.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária para a instituição financeira indicada pelo proponente em um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a comprovação de sua conformidade, mediante apresentação de fatura/nota fiscal, que será devidamente atestada pela fiscalização designada pelo Iphan, que providenciará a sua liquidação de conformidade com o Cronograma de Desembolso (Anexo III).

9. DAS OBRIGAÇÕES DA OSCIP

9.1. Compete à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP a execução do objeto do presente Edital e seus Anexos, observando-se os seguintes critérios:

9.1.2. A OSCIP assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, assim como, por eventuais danos decorrentes da realização dos mesmos.

9.1.3. Os danos causados direta ou indiretamente ao contratante, ou a terceiros, em virtude de culpa ou dolo na execução do Termo de Parceria, independente de ocorrerem ou não em áreas correspondentes à natureza de seus trabalhos, serão de responsabilidade da OSCIP.

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. A Comissão de Avaliação, prevista no art. 11, parágrafo primeiro da Lei 9.700/99, será instituída pelo IPHAN e por um representante da OSCIP, que monitorará os resultados alcançados pelo proponente na execução do Termo de Parceria, analisando esses resultados com base nos indicadores de desempenho, conforme descrito na Lei 9.700/99.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Concurso não importa necessariamente em celebração de Termo de Parceria, podendo o Iphan revogá-lo, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por vício ou ilegalidade, mediante ato fundamentado, disponibilizando no sistema para conhecimento dos participantes do Concurso.

11.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Iphan não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do Concurso.

11.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Concurso. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Parceria, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justificado decorrente de fato superveniente, devidamente aceito pela Comissão Especial de Seleção e homologado pelo superior hierárquico.

11.5. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluirá o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes neste Instituto.

11.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassificação.

11.7. O desatendimento de exigências não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

11.8. As normas que disciplinam este Concurso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. As decisões referentes a este Concurso poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União.

11.10. A participação do proponente neste Concurso implica na aceitação de todos os termos deste Edital e seus Anexos, bem como das normas legais e regulamentares que regem a matéria, ficando consignado que, na ocorrência de casos omissos, prevalecerão as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e nas demais normas legais pertinentes à espécie.

11.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário.

11.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital e seus Anexos é o da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, competente para dirimir controvérsias que possam decorrer da execução do presente Edital.

11.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito ao Departamento do Patrimônio Imaterial do Iphan, localizado no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco “H”, Edifício Central Brasília, 1° andar, Brasília – DF, CEP: 70.040-904, telefone (61) 2024-6133, fax (61) 2024-6134, de segunda a sexta-feira, das 10:00 às 11:30 e das 15:00 às 18:00 horas, podendo, no mesmo endereço, ser obtida cópia integral do Edital e seus Anexos, que estará disponível, também, no endereço eletrônico www.iphan.gov.br.
Brasília-DF, ...... de ............................ de 2010.
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Ministério da Cultura

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Departamento do Patrimônio Imaterial
Coordenação Geral de Salvaguarda
GRUPO DE TRABALHO PRÓ-CAPOEIRA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

APOIO À FORMULAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE SALVAGUARDA E INCENTIVO À CAPOEIRA - PRÓ-CAPOEIRA

FASE I - 2009

1. Identificação

Nome da Unidade: Departamento do Patrimônio Imaterial

Programa: Brasil Patrimônio Cultural

Ação: Fortalecimento a Projetos de Capacitação e de Fortalecimento Institucional na Área do Patrimônio Histórico Urbano – 2C650000
Projeto: Formulação e implantação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira – Pró-Capoeira – Fase I

2. Contextualização

A capoeira é uma das manifestações culturais mais importantes do Brasil. No governo atual essa importância tem sido reconhecida por meio de várias iniciativas de fomento do Ministério da Cultura, entre as quais se destacam a articulação para a viabilização dos editais do Prêmio Capoeira Viva e a implantação de 112 pontos de cultura também voltados para o incentivo, transmissão e desenvolvimento da capoeira enquanto manifestação artística e cultural. Por meio do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural do IPHAN, em 15 de julho de 2008, seu valor histórico, memorial e cultural foi publicamente reconhecido com o registro do Ofício de Mestre de Capoeira e da Roda de Capoeira como Patrimônio Cultural do Brasil.

Atualmente a capoeira é praticada em todo o Brasil e em, pelo menos, 150 outros países. Constitui, assim, um fenômeno mundial que tem contribuído enormemente para divulgar a cultura brasileira nos quatro cantos do mundo. Além disso, no Brasil e nos outros países onde é praticada, a capoeira tem sido utilizada como uma importante ferramenta para o desenvolvimento pessoal e social, bem como tem sido valiosa como instrumento pedagógico e de afirmação de identidades. É fundamental, portanto, que, no país que é o berço dessa manifestação cultural, o Estado organize, com o apoio e a participação dos seus praticantes e da sociedade em geral, uma política pública que salvaguarde e amplie os benefícios dessa arte para a nossa população.

Uma política dessa envergadura demanda, certamente, a formulação de um programa específico de apoio e fomento e a atenção das várias áreas de governo que podem contribuir para o fortalecimento e para o desenvolvimento pleno do potencial da capoeira como cultura, como patrimônio, como arte e como atividade física e pedagógica. Um programa que também encaminhe soluções, no âmbito nacional, para os problemas que a capoeira enfrenta para ter continuidade como tradição e saber popular, soluções que passam, entre outras medidas, pelo reconhecimento da importância e pela valorização dos detentores desse saber que, ainda hoje, alimenta a capoeira em suas várias expressões. Um programa, em suma, que inclua a salvaguarda dos aspectos patrimoniais da capoeira e incentive sua prática em todo o país.

Em atenção à importância histórica, memorial e cultural da capoeira, o Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira – Pró-Capoeira será coordenado pelo Ministério da Cultura. Deverá, contudo, contar também com o apoio e a participação dos Ministérios da Educação, dos Esportes e das Relações Exteriores, além de ter a atenção das pastas do Trabalho e da Previdência em razão da sua interface com as questões profissionais que a prática da capoeira suscita. O objetivo geral do Pró-Capoeira é, assim, promover a salvaguarda dos elementos dessa forma de expressão que sustentam o seu valor como referência histórica, memorial e cultural e incentivar sua apropriação como manifestação artística, como atividade física, como instrumento pedagógico e de construção de cidadania, ampliando sua prática no território nacional e facilitando o intercâmbio com outros países que admiram e praticam essa arte. São ainda objetivos específicos do programa:

· Apoiar e fomentar a difusão da produção intelectual, acadêmica, cultural e audiovisual sobre a capoeira no Brasil e no mundo;

· Cadastrar docentes, praticantes, grupos, entidades e instituições públicas e privadas dedicadas à prática, ao estudo e ao ensino da capoeira no Brasil;

· Fomentar a criação de mecanismos de participação e de consulta às instituições e aos representantes de grupos e indivíduos praticantes de capoeira no Brasil, com vistas a organizar a regulamentação do exercício de atividades de ensino e de formação;

· Estabelecer critérios para o reconhecimento do notório saber dos mestres de capoeira formados na tradição.

· Apoiar a transmissão dos conhecimentos tradicionais ligados à prática da capoeira;

· Incentivar a prática da capoeira como recurso cultural, lúdico, pedagógico e como atividade física na rede pública e particular, em todos os níveis de ensino.

· Promover o intercâmbio entre praticantes e estudiosos da capoeira do Brasil e de outros países;

· Promover e difundir a capoeira no Brasil e no mundo com respeito à diversidade cultural presente em suas diferentes manifestações rituais, técnicas e estilísticas.

Com a finalidade de coordenar as atividades necessárias à formulação e implementação do Pró-Capoeira, o Ministro da Cultura criou, por meio da Portaria n° 48, de 22 de julho de 2009,
 Grupo de Trabalho, composto por representantes do IPHAN, da Fundação Cultural Palmares, da Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural e da Secretaria de Políticas Culturais do MinC. O Grupo de Trabalho Pró-Capoeira (GTPC) é coordenado pelo IPHAN e, no desempenho de sua missão, deve realizar as seguintes atividades :
· formular proposta preliminar de escopo geral do programa;

· planejar e realizar cinco encontros regionais com representantes desse campo para discussão e aperfeiçoamento da proposta preliminar do programa;

· providenciar o cadastramento nacional dos docentes, praticantes, grupos, pesquisadores, entidades e instituições ligadas ao ensino e à pesquisa da capoeira;

· planejar e realizar encontro nacional para apresentação e validação da versão final do Pró-Capoeira;

· estabelecer as articulações institucionais e demais providências necessárias à consecução das tarefas acima citadas.

Além das tarefas demandadas pela Portaria n° 48/2009, é importante também aproveitar a mobilização do campo que será promovida nos encontros regionais para a articulação de apoios para as candidaturas da Roda e do Ofício de Mestre de Capoeira às Listas da Convenção da Unesco para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial. Nesses encontros também se poderá realizar a complementação da pesquisa e da documentação audiovisual produzida durante a instrução do processo de Registro desses bens, pois naquela oportunidade, por razões de recorte histórico, foram documentados apenas mestres e rodas de capoeira da Bahia, do Rio de Janeiro e de Pernambuco. Nos encontros regionais previstos, se poderá então expandir essa documentação para outros estados da federação - razão pela qual se propõe a incorporação desta tarefa às demais que foram imputadas ao GTPC.

Diante da magnitude das tarefas acima mencionadas e com vistas a prestar o apoio técnico e logístico especializado que é necessário à sua consecução, propõe-se a seleção, por meio de concurso de projetos, de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP atuante na área de cultura. Em conformidade com sua natureza legal, essa organização deverá dar suporte ao GTPC na formulação e implantação dessa importante política de valorização, salvaguarda e incentivo.

3. Objeto

Estabelecimento de Termo de Parceria com Organização da Sociedade Civil de Interesse Público a partir de Concurso de Projetos, a ser realizado mediante Edital, para a execução de Programa de Trabalho, 
 contendo as atividades da Fase I do projeto de formulação e implementação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo da Capoeira – Pró-Capoeira.

4. Objetivos da Fase I

Mobilizar e definir critérios de representação dos agentes governamentais, não-governamentais e da sociedade em geral, que compõem o campo da capoeira no Brasil, com vistas à discussão da proposta preliminar de escopo do Pró-Capoeira e à elaboração, de modo participativo, do escopo definitivo, das linhas de ação, das prioridades e da estratégia de implementação desse programa.

Iniciar a implementação de sistema informatizado para o cadastro nacional dos docentes, praticantes, grupos, pesquisadores, entidades e instituições ligadas ao ensino e à pesquisa da capoeira.

5. Meta

Elaborar e definir a estratégia de implementação de política pública voltada para a salvaguarda dos elementos que definem a capoeira como patrimônio cultural e para o incentivo ao seu estudo, documentação e à sua prática como expressão artística, atividade física, instrumento de socialização e aprendizagem e ferramenta para o desenvolvimento pessoal e social no Brasil e no mundo.

6. Justificativa

A formulação e a discussão pública do escopo definitivo do Pró-Capoeira, bem como a definição e a implementação de suas ações de curto, médio e longo prazo, deverão contar com a participação dos praticantes, estudiosos dessa forma de expressão e das instituições governamentais e não-governamentais que atuam no campo. A mobilização e a identificação desses agentes demanda:


- a contratação de consultores especializados que possam apoiar o GTPC na elaboração da proposta preliminar do Pró-Capoeira, bem como na proposição dos critérios para definição das formas e/ou mecanismos de representação dos diversos segmentos do campo, com vistas ao planejamento e à organização das atividades necessárias à elaboração participativa da versão final e consolidada do programa;


- a contratação de profissionais da área de ciências sociais para análise e sistematização dos dados existentes sobre docentes, praticantes, grupos, pesquisadores, entidades e instituições ligadas ao ensino e à pesquisa da capoeira, para a análise e sistematização das informações geradas nos encontros regionais e para a formulação do conteúdo do Cadastro Nacional da Capoeira;


- a contratação de profissionais da área de tecnologia da informação para elaboração do sistema informatizado do Cadastro Nacional da Capoeira.

Além dessas atividades, a formulação e a implantação do Pró-Capoeira demandam o planejamento, a organização, a divulgação e a realização de encontros regionais para discussão da proposta preliminar do programa, assim como para a identificação e mobilização de parcerias, com vistas à organização e realização. do Encontro Nacional que lançará oficialmente o programa em 2010 (atividade que faz parte da Fase II do projeto).

Considerando a deficiência de recursos humanos do IPHAN, notadamente na área de salvaguarda do patrimônio cultural imaterial e no que toca a profissionais especializados nos campos da capoeira e da tecnologia da informação, torna-se imprescindível contar com o apoio de serviços técnicos especializados.

7. Resultados Esperados da Fase I

Discussão e formulação de modo participativo e representativo do campo da capoeira do escopo geral, das linhas de ação e das prioridades do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira – Pró-Capoeira.

Mobilização de agentes governamentais e da sociedade para captação de parcerias e apoio à implementação do Pró-Capoeira.

Implantação do Cadastro Nacional da Capoeira (CNC).

8. Produtos e Especificações – Fase I

8.1 Produtos e Serviços

a) Análise e sistematização dos dados existentes sobre grupos e praticantes de capoeira nos arquivos do Prêmio Capoeira Viva e do Programa Cultura Viva, bem como os resultantes do mapeamento preliminar realizado pelo Iphan com vistas a subsidiar a definição dos participantes e a organização dos encontros regionais.

b) Mobilização e contratação de consultores especializados em capoeira para apoio ao Grupo de Trabalho criado pela Portaria n° 48/MinC, de 22 de julho de 2009.

c) Produção de material para divulgação dos Encontros Regionais e distribuição junto ao campo da capoeira e aos meios de comunicação.

d) Organização, divulgação e realização de 03 (três) encontros regionais.
e) Elaboração e alimentação da página WEB do Pró-Capoeira 

f) Elaboração do sistema informatizado para implantação do Cadastro Nacional da Capoeira (CNC).
8.2. Procedimentos técnicos e metodológicos

O Cadastro Nacional da Capoeira deverá considerar em sua elaboração, além dos dados sobre os diversos segmentos do campo existentes nas fichas do mapeamento preliminar realizado pelo Iphan (ver Anexo A), informações relacionadas à história e memória da capoeira no Brasil, seus estilos, escolas e correntes pedagógicas, suas várias aplicações e utilizações artísticas, culturais, esportivas, acadêmicas e pedagógicas. O Cadastro Nacional da Capoeira deverá ser elaborado de modo a possibilitar sua incorporação ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.

Os Encontros Regionais para discussão do escopo, linhas de ação e prioridades do Programa Pró-Capoeira deverão mobilizar e garantir a participação de mestres e grupos de capoeira, pesquisadores, instituições de pesquisa e ensino, bem como de representantes das secretarias do Ministério da Cultura, do Iphan, da Fundação Cultural Palmares, do Ministério da Educação, do Ministério do Esporte, do Ministério das Relações Exteriores, de Secretarias Estaduais e Municipais de Cultura e/ou Organismos Estaduais e Municipais de Preservação do Patrimônio, Universidades, ONGs, potenciais patrocinadores e parceiros.

Os Encontros Regionais deverão ser organizados conforme diretrizes emanadas do Grupo de Trabalho criado pela Portaria MinC n° 48/2009. Deverão ainda atender ao seguinte conteúdo geral preliminar:

- apresentação dos objetivos do Encontro Regional (organização e mobilização do campo para discussão do Pró-Capoeira e estabelecimento de parcerias);

- apresentação das linhas gerais e das diretrizes do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira – Pró-Capoeira, conforme proposta preliminar do Grupo de trabalho criado pelo MinC;

- discussão de ações emergenciais, de curto, médio e longo prazo;

- apresentação e discussão de proposta de implantação de mecanismos de gestão e de participação na implementação do programa: montagem de Conselho Gestor do Pró-Capoeira e de Fóruns Regionais ou Estaduais;

- proposição de mecanismos de financiamento e incentivo;

- discussão e estabelecimento de cronograma de implementação.

O serviço de concepção do material para divulgação dos encontros regionais deverá ser submetido ao GTPC para aprovação, assim como a proposta de distribuição.

8.3. Especificações – Previsão de Recursos Humanos e Materiais

A coordenação da elaboração dos produtos e da realização dos serviços discriminados no item 8.1 será realizada pelo Departamento do Patrimônio Imaterial do Iphan, mediante delegação do presidente desta instituição na qualidade de coordenador do Grupo de Trabalho criado pela Portaria MinC n° 48/2009 e sob a supervisão e acompanhamento do grupo.

Para apoiar o referido grupo de trabalho nas tarefas de definição dos critérios para a organização dos Encontros Regionais previstos nessa fase, a OSCIP vencedora do certame deverá mobilizar 10 (dez) consultores entre especialistas de reconhecida atuação no campo da capoeira, considerando, como subsídio, o guia de fontes do dossiê de registro da Roda e do Ofício dos Mestres de Capoeira. Além desses requisitos, os consultores devem ser identificados e mobilizados conforme a seguinte distribuição:

- 02 (dois) especialistas na Região Norte;

- 02 (dois) especialistas na Região Nordeste;

- 02 (dois) especialistas na Região Centro Oeste;

- 02 (dois) especialistas na Região Sudeste;

- 02 (dois) especialistas na Região Sul;

Sempre que possível, os especialistas deverão possuir conhecimentos e/ou experiências complementares com relação à Região do país que objeto da consultoria.

A equipe responsável pelos serviços de elaboração do sistema informatizado do Cadastro Nacional da Capoeira deverá ser composta por profissionais especializados em gestão de bases de dados e sistemas de informação.

Os encontros regionais deverão ser realizados por empresa de especializada na produção e organização de eventos de grande porte, com capacidade para administrar a recepção, acomodação, transporte e alimentação de cerca de 100 (cem) convidados para os encontros regionais previstos nessa fase, prevendo-se ainda 300 participantes por encontro.
O material de divulgação dos encontros deverá ser produzido de acordo com as especificações e tiragem constantes do Anexo B deste Termo de Referência. 

A OSCIP vencedora do certame deverá comprovar experiência na área cultural e capacidade de atuar com isenção, neutralidade e impessoalidade no campo da capoeira. Além desses requisitos, apresentar projeto de execução e cronograma de trabalho contemplando todas as atividades necessárias à realização dos produtos e serviços discriminados para esta fase. Deverá ainda mobilizar equipes técnicas com experiência comprovada e compatível com os produtos a serem apresentados, em conformidade com o Edital e seus anexos. 

Os currículos dos consultores e coordenadores de equipes deverão ser encaminhados juntamente com as propostas técnica e financeira para a execução dos serviços e produtos listados.

Os demais profissionais que irão compor as equipes de trabalho poderão ser apresentados após a celebração do Termo de Parceria, porém, todos os currículos deverão ser submetidos à aprovação prévia do DPI/IPHAN.

9. Etapas de Trabalho e Cronograma de Execução

Os trabalhos da Fase I do projeto serão realizados tendo em vista o Cronograma de Desembolso (item 12) e os Recursos Disponíveis (item 14) e devem contemplar as etapas discriminadas a seguir, ao longo de um total de 06 meses, correspondendo à realização dos serviços e produtos discriminados no item 8 e de acordo com a planilha constante do Anexo C deste Termo de Referência.

Etapa 01 (30 dias):

Identificação, mobilização e contratação de consultores especialistas em capoeira nas cinco regiões do país.

Contratação de equipe de técnicos em ciências sociais para sistematização e análise dos dados já existentes e disponíveis no âmbito do MinC sobre praticantes e segmentos da capoeira, com vistas à elaboração do Cadastro Nacional da Capoeira.

Etapa 02 (30 dias):

Sistematização e análise dos dados existentes sobre praticantes e segmentos da capoeira.

Etapa 03 (120 dias):

Contratação de equipe de tecnologia da informação.

Estabelecimento dos critérios para definição de datas, locais e número aproximado de participantes dos Encontros Regionais.

Elaboração e produção do material de divulgação de três Encontros Regionais.

Realização de três Encontros Regionais 

Elaboração do conteúdo final dos três Encontros Regionais

Elaboração do Cadastro Nacional da Capoeira (CNC) e do seu sistema informatizado.
Elaboração de Relatório de Avaliação das atividades realizadas.

10. Recomendações Finais

A instituição vencedora do certame deverá:

I. ceder gratuitamente ao Ministério da Cultura, ao Iphan e à Fundação Cultural Palmares os direitos autorais para fins de promoção, divulgação e comercialização sem fins lucrativos, e o direito de uso e reprodução, sob qualquer forma, dos produtos e subprodutos listados neste Termo de Referência;

II. colher todas as autorizações que permitam ao Ministério da Cultura, ao Iphan e à Fundação Cultural Palmares o uso de imagens, sons e falas registrados durante a realização do trabalho.

III. ceder gratuitamente o material permanente adquirido durante a organização e realização dos Encontros para a instituição gestora do Plano de Salvaguarda da Capoeira.

Todo o conhecimento e documentação produzidos no âmbito deste projeto são de propriedade do Ministério da Cultura e, sem a sua autorização expressa, não poderão ser utilizados para outros fins que não a divulgação dos aspectos relevantes dessa política pública.

11. Prazo de Execução e Entrega
A primeira fase do trabalho será desenvolvida no prazo máximo de 06 (seis) meses com entrega dos produtos descritos no item 8.1 – Fase I e/ou com a apresentação de relatórios parciais.

12. Cronograma de Desembolso

O pagamento dos serviços será feito em conformidade com o Edital de Concurso e seus Anexos, mediante a entrega de relatórios parciais a cada etapa de execução e dos produtos e serviços correspondentes, devidamente aprovados pelo Iphan (ver Anexo E).

13. Responsáveis pela Gestão do Projeto/Etapas de Execução

Supervisão: Departamento do Patrimônio Imaterial / Iphan

Coordenação: Coordenadora Geral de Salvaguarda, Tereza Maria Cotrim de Paiva Chaves.

14. Recursos disponíveis para o Projeto

Devem ser disponibilizados recursos da ordem de R$ 1.599.294,81 (um milhão quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos) para a Fase I do projeto. 
15. Recursos Orçamentários – PTRES e PI

PTRES – 

PI – 
Brasília, 04 de novembro de 2009.

ANEXO II
PLANILHA DE CUSTOS
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ANEXO III

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Cronograma de Desembolso



	FASE I 

	Parcela
	Prazo
	Produto/Serviço
	Percentual

	        1ª
	30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Parceria
	Identificação, mobilização e contratação de equipes e consultores.

Apresentação do planejamento das atividades.
	20%

	2ª
	60 (sessenta) dias da assinatura do Termo de Parceria
	Mediante entrega de relatório parcial sobre atividades realizadas conforme etapas 02 e 03 e contendo projeto final para realização dos três encontros regionais e para produção do material de divulgação
	40%

	3ª
	180 (cento e oitenta) dias da assinatura do Termo de Parceria


	Mediante entrega e aprovação de relatório das atividades realizadas e produtos correspondentes conforme previsto na etapa 03
	40% 


ANEXO IV
FATORES DE PONTUAÇÃO

Fator 1 – Capacitação Técnica da Equipe

	ESPECIFICAÇÂO e PONTUAÇÂO
 CORRESPONDENTE



	Coordenador Geral


	O proponente apresentou profissional com currículo comprovado em nível de mestrado, com formação na área de Ciências Humanas 
	O proponente apresentou profissional com currículo comprovado em nível de doutorado na área de Ciências Humanas 
	

	05 PONTOS
	10 PONTOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10

	Programador sênior 

	O proponente apresentou profissional com currículo comprovado em nível de graduação na área de construção de base de dados e/ou sistemas de informação 
	O proponente apresentou profissional com currículo comprovado em nível de pós-graduação na área de construção de base de dados e/ou sistemas de informação.
	

	05 Pontos
	10 PONTOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA: 10

	Equipe de sistematização e cadastro



	O proponente apresentou profissionais com currículos comprovados em nível graduação, com formação na área de Antropologia, História, Sociologia ou Ciências da Informação.  
	O proponente apresentou profissional com currículo comprovado em nível pós-graduação, com formação em Antropologia, Sociologia, História ou Ciências da Informação.
	

	02 PONTOS cada
	05 PONTOS cada
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
: 10

	PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA: 30 PONTOS


Fator 2 – Atuação/Experiência Profissional

	Especificação
	Pontuação por ano de experiência
	N° Máximo de anos de experiência
	Pontuação Máxima

	O proponente apresentou Coordenador Geral com experiência comprovada em coordenação de projetos relacionados às manifestações culturais afro-brasileiras


	06
	5
	30

	O proponente apresentou Programador Sênior com experiência comprovada em gestão de equipe para construção de base de dados e/ou de sistemas de informação 
	04
	5
	20

	O proponente apresentou profissionais de Sistematização e Cadastro com experiência comprovada em pesquisa qualitativa e/ou etnográfica. 

	03
	5
	30 (2x15)

	PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA: 80 PONTOS


Fator 3 – Experiência Institucional

	Especificação
	Pontuação por Projeto ou Atividade
	Nº Máximo de Projetos ou Atividades
	Pontuação Máxima

	Apresentação de portfólio com comprovação da experiência em organização e produção de eventos de grande escopo (acima de 1000 pessoas) 
	15
	5
	75

	Apresentação de portfólio com comprovação  de experiência em construção de base de dados
	15
	3
	45

	Apresentação de portfólio com comprovação de experiência em atividades de salvaguarda e promoção das manifestações culturais afro-brasileiras.
	10
	3
	30

	PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA: 150 PONTOS


Fator 4 – Proposta Técnica e Financeira

	ITEM
	CRITÉRIO
	VALOR MÁXIMO POSSÍVEL

	1
	Capacidade técnica e operacional da entidade candidata, incluindo seus integrantes.


	20 pontos

	2
	Adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados estimados.


	30 pontos

	3
	Adequação entre os custos apresentados e os produtos e serviços exigidos. 


	30 pontos

	4
	Ajustamento da proposta às especificidades técnicas.


	20 pontos

	PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA: 100 PONTOS


Cálculo do Índice Técnico

FATOR 1 (TF1) – Capacitação Técnica da Equipe (até 30 pontos)

FATOR 2 (TF2) – Atuação/ Experiência Profissional (até 80 pontos)

FATOR 3 (TF3) – Experiência Institucional (até 150 pontos)

FATOR 4 (TF4) - Proposta Técnica e Financeira (até 100 pontos)

O Índice Técnico apresentado por cada proponente será calculado pela fórmula seguinte:

IT = TF1 + TF2 + TF3
Pontuação Máxima do Índice Técnico: 260 pontos

Pontuação Total Máxima (IT + TF4): 360 pontos
Pontuação mínima para classificação: 40% dos pontos possíveis no que diz respeito ao índice técnico e à proposta técnica e financeira.
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Ministério da Cultura

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Departamento do Patrimônio Imaterial
ANEXO  V

TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL E A ............. (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO), EM DECORRÊNCIA DO CONCURSO Nº 01/2010.

Aos ..................................... do mês de ................ do ano de dois mil e oito, o  INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura, criado pelas Leis nº 8.029 e 8.113, respectivamente, de 12 de abril e de 12 de dezembro, ambas de 1990, inscrito no CNPJ nº 26.474.056/0001-71, com sede na cidade de Brasília, DF, no Setor Bancário Norte, Quadra 02, Bloco “H” - Edifício Central Brasília - 6º andar, neste ato representado por seu Presidente, Dr. LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, servidor público federal, inscrito no CPF sob o nº. 463783166, portador da célula de identidade nº. M.2.169.075, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado na SQS 406 Bloco J apto. 206, BRASÍLIA - DF, doravante denominado IPHAN, e ................................. (Nome completo da Instituição), doravante denominada OSCIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CGC/CNPJ sob o nº .................. , qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, conforme consta do processo Ministério da Justiça ................, e do Despacho da Secretaria Nacional de Justiça, de __/__/__, publicado no Diário Oficial da UNIÃO de __/__/__, neste ato representada na forma de seu estatuto por seu PRESIDENTE, ............................, (qualificação completa), conforme o constante e decidido no presente processo nº ............., com fundamento nas Leis nº 8.666/93, 9.790/99 e Decreto nº 3.100/99, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a elaboração e execução de Programa de Trabalho pela OSCIP vencedora do Concurso de Projetos nº 01/2010, de acordo com o Termo de Referência constante dos autos deste processo administrativo, com vistas a apoiar a Fase I de formulação e implantação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (Pró-Capoeira).

A Fase I de formulação e a implantação do programa acima mencionado compreende a realização de:

a) Análise e sistematização dos dados existentes sobre grupos e praticantes de capoeira nos arquivos do Prêmio Capoeira Viva e do Programa Cultura Viva, bem como os resultantes do mapeamento preliminar realizado pelo Iphan com vistas a subsidiar a definição dos participantes e a organização dos encontros regionais;
b) Mobilização e contratação de consultores especializados em capoeira para apoio ao Grupo de Trabalho criado pela Portaria n° 48/MinC, de 22 de julho de 2009;
c) Produção de material para divulgação dos Encontros Regionais e distribuição junto ao campo da capoeira e aos meios de comunicação;
d) Organização, divulgação e realização de 03 (três) encontros regionais;
e) Elaboração e alimentação da página WEB do Pró-Capoeira;
f) Elaboração do sistema informatizado para implantação do Cadastro Nacional da Capoeira (CNC).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROGRAMA DE TRABALHO, DAS METAS, DOS INDICADORES DE DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS
O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de resultados, e a previsão de receitas e despesas, na forma do inciso IV do § 2º do art. 10 da Lei nº 9.790/99, constarão do Programa de Trabalho proposto pela OSCIP vencedora do Concurso objeto do Edital 01/2010, sendo parte integrante deste TERMO DE PARCERIA, independentemente de sua transcrição.

Sub-cláusula única – O Programa de Trabalho poderá ser ajustado de comum acordo entre as partes por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que não acarretem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta; e

b) celebração de Termo Aditivo, quando se tratar de ajustes que impliquem alteração dos valores definidos na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste TERMO DE PARCERIA:

I - Da OSCIP

a) executar, conforme aprovado pelo IPHAN, o Programa de Trabalho, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades;

b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas do IPHAN, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;

c) responsabilizar-se integralmente pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessário e se encontrar em efetivo exercício nas atividades inerentes à execução deste TERMO DE PARCERIA, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, observando-se o disposto no art. 4º, inciso VI, da Lei 9.790, de 23 de março de 1999;
d) promover, até 28 de fevereiro de cada ano, a publicação integral na imprensa oficial (União/Estado/Município) de extrato de relatório de execução física e financeira do TERMO DE PARCERIA, de acordo com o modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100 de 30 de junho de 1999;

e) indicar pelo menos um responsável pela boa administração e aplicação dos recursos recebidos, cujo nome constará do extrato deste TERMO DE PARCERIA a ser publicado pelo IPHAN, conforme modelo apresentado no Anexo I do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999; e

f) publicar, no prazo máximo de trinta dias, contados da assinatura deste TERMO DE PARCERIA, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para promover a aquisição ou contratação de quaisquer bens, obras e serviços, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

II – Do IPHAN

a) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA, de acordo com o Programa de Trabalho aprovado;

b) repassar os recursos financeiros à OSCIP nos termos estabelecidos na Cláusula Quarta;
c) publicar no Diário Oficial da União extrato deste TERMO DE PARCERIA e de seus aditivos e apostilamentos, no prazo máximo de quinze dias após sua assinatura, conforme modelo do Anexo I do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999;

d) criar Comissão de Avaliação para este TERMO DE PARCERIA, composta por dois representantes do IPHAN, um da OSCIP e um do Conselho de Política Pública (quando houver o Conselho de Política Pública);

e) prestar o apoio necessário à OSCIP para que seja alcançado o objeto deste TERMO DE PARCERIA em toda sua extensão;

f) fornecer ao Conselho de Política Pública (quando houver) da área correspondente à atividade ora fomentada, todos os elementos indispensáveis ao cumprimento de suas obrigações em relação a este TERMO DE PARCERIA, nos termos do art. 17 do Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumprimento das metas estabelecidas neste TERMO DE PARCERIA:

I - O IPHAN estimou o valor de R$ 1.599.294,81 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos), a ser repassado à OSCIP de acordo com o cronograma de desembolso constante do Anexo III deste Edital. 

Subcláusula Primeira - O IPHAN, no processo de acompanhamento e supervisão deste TERMO DE PARCERIA, poderá recomendar a alteração de valores, que implicará a revisão das metas pactuadas, ou recomendar revisão das metas, o que implicará a alteração do valor global pactuado, tendo como base o custo relativo, desde que devidamente justificada e aceita pelos PARCEIROS, de comum acordo, devendo, nestes casos, serem celebrados Termos Aditivos.

Subcláusula Segunda - Os recursos repassados pelo IPHAN à OSCIP, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa aplicação serem revertidos exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE PARCERIA.

Subcláusula Terceira - As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente, alocados na ação Fortalecimento a Projetos de Capacitação e de Fortalecimento Institucional na Área do Patrimônio Histórico Urbano – 2C650000 (identificar a classificação programática e econômica da despesa, número e data da nota de empenho). As despesas relativas a exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos e empenhos serem indicados por meio de:

a) registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo, quando se tratar apenas da indicação da dotação orçamentária para o novo exercício, mantida a programação anteriormente aprovada; e

b)celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais definidos no caput desta Cláusula.

Subcláusula Quarta – Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no caput desta Cláusula, a OSCIP poderá realizar adiantamentos com recursos próprios à conta bancária indicada pelo PARCEIRO PÚBLICO, tendo reconhecidas as despesas efetivadas, desde que em montante igual ou inferior aos valores ainda não desembolsados e estejam previstas no Programa de Trabalho.

Subcláusula Quinta – Na hipótese de formalização de Ermo Aditivo, as despesas previstas e realizadas no período compreendido entre a data original de enceramento deste TERMO DE PARCERIA e a formalização da nova data de início serão consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho.
CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSCIP elaborará e apresentará ao IPHAN prestação de contas do adimplemento do seu objeto e de todos os recursos e bens de origem pública recebidos mediante este TERMO DE PARCERIA, até sessenta dias após o término deste (na hipótese do Termo de Parceria ser inferior ao ano fiscal) ou até 28 de fevereiro do exercício subseqüente (na hipótese do Termo de Parceria ser maior que um ano fiscal) e a qualquer tempo por solicitação do IPHAN.
Subcláusula Primeira - A OSCIP deverá entregar ao IPHAN a Prestação de Contas instruída com os seguintes documentos:

I - relatório sobre a execução do objeto do TERMO DE PARCERIA, contendo comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução do objeto, oriundos dos recursos recebidos do IPHAN, bem como, se for o caso, demonstrativo de igual teor dos recursos originados da própria OSCIP e referentes ao objeto deste TERMO DE PARCERIA, assinados pelo contabilista e pelo responsável da OSCIP indicado na Cláusula Terceira;

III - extrato da execução física e financeira publicado na imprensa oficial (União/Estado/Município), de acordo com modelo constante do Anexo II do Decreto 3.100, de 30 de junho de 1999;

IV – parecer e relatório de auditoria sobre a aplicação dos recursos objeto deste TERMO DE PARCERIA.

Subcláusula Segunda - Os originais dos documentos comprobatórios das receitas e despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula anterior deverão ser arquivados na sede da OSCIP por, no mínimo, cinco anos, separando-se os de origem pública daqueles da própria OSCIP.

Subcláusula Terceira - Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização dos recursos ou bens de origem pública pela OSCIP, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária, consoante o art. 12 da Lei 9.790, de 23 de março de 1999.

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Os resultados atingidos com a execução do TERMO DE PARCERIA devem ser analisados pela Comissão de Avaliação citada na Cláusula Terceira.

Subcláusula Única - A Comissão de Avaliação emitirá relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de acordo com o Programa de Trabalho, com base nos indicadores de desempenho citados na Cláusula Segunda, e o encaminhará ao IPHAN, até _____ dias após o término deste TERMO DE PARCERIA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O presente TERMO DE PARCERIA vigorará por 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo adimplemento do objeto e excedentes financeiros disponíveis junto a OSCIP, o IPHAN poderá, com base na indicação da Comissão de Avaliação, citada na Cláusula Sexta, e na apresentação de Programa de Trabalho suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante registro por simples apostila ou requerer a devolução do saldo financeiro disponível.
Subcláusula Segunda - Findo o TERMO DE PARCERIA e havendo inadimplemento do objeto e restando desembolsos financeiros a serem repassados pelo IPHAN à OSCIP, este TERMO DE PARCERIA poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, para cumprimento das metas estabelecidas.
Subcláusula Terceira - Havendo inadimplemento do objeto com ou sem excedentes financeiros junto à OSCIP, o IPHAN poderá, desde que não haja alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de Avaliação citada na cláusula Sexta, ou requerer a devolução dos recursos transferidos e/ou outra medida que julgar cabível.

Subcláusula Quarta - Nas situações previstas nas Subcláusulas anteriores, a Comissão de Avaliação deverá se pronunciar até trinta dias após o término deste TERMO DE PARCERIA, caso contrário, o IPHAN deverá decidir sobre a sua prorrogação ou não.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes, independentemente das demais medidas cabíveis, nas seguintes situações:
I - se houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas deste TERMO DE PARCERIA; e

II - unilateralmente pelo IPHAN se, durante a vigência deste TERMO DE PARCERIA, a OSCIP perder, por qualquer razão, a qualificação como "Organização da Sociedade Civil de Interesse Público".

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO

Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito a Seção Judiciária da Justiça Federal no Distrito Federal para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente TERMO DE PARCERIA em 03 (três) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

IPHAN





OSCIP
TESTEMUNHAS:
NOME:
ENDEREÇO:
CPF Nº:

NOME:
ENDEREÇO:
CPF Nº:

� Publicada no DOU n° 142, de 28 de julho de 2009.


� Conforme determina a legislação que cria e regulamenta a formalização de Termos de Parcerias com OSCIP’s.


� Pontuações mutuamente excludentes (não cumulativas).


� Considera-se a soma da pontuação de cada um dos cinco Coordenadores Estaduais.
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		ANEXO D                                              PLANILHA DE CUSTOS- FASE I		C

		1- PROJETO: Apoio à formulação e implantação do Programa Nacional de Salvaguarda e Incentivo à Capoeira (pró-Capoeira) - Fase I

		2 - LOCAL: DF

		3 - PROPONENTE: DPI/IPHAN

		4-META		5 - ITEM		6 - DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS		7-UNI-		8-QUANTI		PREÇOS				11 - TOTAL DO

								DADE		DADE		9 - UNITÁRIO		10 - TOTAL		ÍTEM

		1				DESPESAS COM PESSOAL										388,800.00

				1.1		Coordenação Geral										60,000.00

						Coordenador de Equipes		mês		6		7,000.00		42,000.00

						Assistente de Coordenação		mês		6		3,000.00		18,000.00

				1.2		Equipe Consultores										174,000.00

						Consultor Região Norte 01		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Norte 02		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Nordeste 01		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Nordeste 02		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Centro Oeste 01		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Centro Oeste 02		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Sudeste 01		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Sudeste 02		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Sul 01		hora		174		100.00		17,400.00

						Consultor Região Sul 02		hora		174		100.00		17,400.00

				1.3		Equipe Sistematização e Cadastro										30,000.00

						Técnico 01		mês		5		3,000.00		15,000.00

						Técnico 02		mês		5		3,000.00		15,000.00

				1.4		Equipe Tecnologia da Informação										60,000.00

						Programador Senior		mês		4		7,000.00		28,000.00

						Programador Júnior		mês		4		4,000.00		16,000.00

						Programador Júnior		mês		4		4,000.00		16,000.00

				1.5		Obrigações tributárias e contributivas (20%)		equipes  1.1, 1.3 e 1.4		20%		324,000.00		64,800.00		64,800.00

		2		DESPESAS COM DESLOCAMENTO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE CONSULTORES
(reuniões com GTPC em Brasília)												63,840.00

				2.1		Consultores Região Norte										17,040.00

						Transporte aéreo 02 consultores		trecho		12		1,300.00		15,600.00

						Alimentação 02 consultores		diária		9		80.00		720.00

						Hospedagem 02 consultores		pernoite		6		120.00		720.00

				2.2		Consultores Região Nordeste										14,640.00

						Transporte aéreo 02 consultores		trecho		12		1,100.00		13,200.00

						Alimentação 02 consultores		diária		9		80.00		720.00

						Hospedagem 02 consultores		pernoite		6		120.00		720.00

				2.3		Consultor Região Centro Oeste										6,480.00

						Transporte aéreo 01 consultor		trecho		6		900.00		5,400.00

						Alimentação 02 consultores		diária		9		80.00		720.00

						Hospedagem 01 consultor		pernoite		3		120.00		360.00

				2.4		Consultor Região Sudeste										11,040.00

						Transporte aéreo 02 consultores		trecho		12		800.00		9,600.00

						Alimentação 02 consultores		diária		9		80.00		720.00

						Hospedagem 02 consultores		pernoite		6		120.00		720.00

				2.5		Consultor Região Sul										14,640.00

						Transporte aéreo 02 consultores		trecho		12		1,100.00		13,200.00

						Alimentação 02 consultores		diária		9		80.00		720.00

						Hospedagem 02 consultores		pernoite		6		120.00		720.00

		3				MATERIAL DE CONSUMO										4,680.00

				3.1		papel A4		resma		72		15.00		1,080.00

				3.2		material de escritório (kit)		mês		6		300.00		1,800.00

				3.3		mídia (CD, DVD)		unidade		400		1.50		600.00

				3.4		Recarga toner ou cartuchos para impressora		unidade		6		200.00		1,200.00

		4				SERVIÇOS										32,330.00

				4.1		cópias xerox		unidade		5,000		0.10		500.00

				4.2		encadernações		unidade		50		10.00		500.00

				4.3		despesas com correios		mês		9		250.00		2,250.00

				4.4		aluguel de espaço físico		mês		9		800.00		7,200.00

				4.5		Despesas com manutenção		mês		9		200.00		1,800.00

				4.6		Serviço de instalação de equipamentos, rede, softwares		serviço		1		500.00		500.00

				4.7		Serviço de Internet Banda Larga		mês		9		120.00		1,080.00

				4.8		Serviço de telefonia		mês		9		1,000.00		9,000.00

				4.9		Criação de página web		serviço		1		5,000.00		5,000.00

				4.10		Manutenção de página web		mês		9		500.00		4,500.00

		5				EQUIPAMENTOS - MATERIAL PERMANENTE										24,850.00

				5.1		Computador desktop 2 GB RAM		unidade		5		2,000.00		10,000.00

				5.2		Lap-top 2 GB RAM		unidade		2		3,000.00		6,000.00

				5.3		Impressora multifuncional monocromática a laser		unidade		1		1,000.00		1,000.00

				5.4		Pen drive		unidade		7		50.00		350.00

				5.5		Máquina Fotográfica Digital		unidade		2		700.00		1,400.00

				5.6		Cartão de Memória 2 GB RAM		unidade		2		150.00		300.00

				5.7		Gravador de aúdio digital		unidade		2		400.00		800.00

				5.8		Aparelho de telefone		unidade		2		100.00		200.00

				5.9		Modem wire less		unidade		1		500.00		500.00

				5.10		Estabilizador		unidade		3		100.00		300.00

				5.11		Filtro de Linha		unidade		1		60.00		60.00

				5.12		Mesa para computador		unidade		7		220.00		1,540.00

				5.13		Cadeira fixa sem braço		unidade		10		170.00		1,700.00

				5.14		Arquivo		unidade		1		450.00		450.00

				5.15		Armário		unidade		1		250.00		250.00

		6				DESPESAS PARA REALIZAÇÃO DE 03 ENCONTROS REGIONAIS										406,191.14

						Convidados por encontro:		100		Participantes por encontro:				300

				6.1		Material de Divulgação dos Encontros										23,018.00

						Arte e diagramação		serviço		1		3,000.00		3,000.00

						Banners		unidade		12		87.00		1,044.00

						Suporte para banner		diária		18		8.00		144.00

						Cartazes		unidade		900		2.80		2,520.00

						Folders		unidade		3000		4.00		12,000.00

						faixa de mesa		unidade		3		150.00		450.00

						certificados		unidade		1000		2.00		2,000.00

						crachás		unidade		1000		1.30		1,300.00

						Ficha de inscrição/cadastro		unidade		1000		0.20		200.00

						convites		unidade		400		0.90		360.00

				6.2		Documentação dos Encontros										16,510.00

						assessoria de imprensa		serviço		3		1,400.00		4,200.00

						degravação		Hora		50		50.00		2,500.00

						Fotógrafo		serviço		3		1,500.00		4,500.00

						gravação em vídeo do evento		serviço		3		1,500.00		4,500.00

						operador de som e gravação em aúdio		diárias		9		90.00		810.00

				6.3		Apresentação de Capoeira										3,000.00

						Encontro Regional I		cachê		5		200.00		1,000.00

						Encontro Regional II		cachê		5		200.00		1,000.00

						Encontro Regional III		cachê		5		200.00		1,000.00

				6.4		Aluguel de equipamentos e  material de consumo										19,608.08

						microfone sem fio (5 unidades)		diária		45		36.00		1,620.00

						microfone de tripé ou de mesa (2 unidades)		diária		18		18.00		324.00

						mesa de som 16 canais com equipamento de gravação (1 Unidade)		diária		9		100.00		900.00

						locação de computadores completos  com suporte multimídia (03 unidades por encontro)		diária		27		120.34		3,249.18

						impressora jato de tinta colorida (01 unidade)		diária		9		97.00		873.00

						caixa acústica (04 unid. Por encontro)		diária		36		67.00		2,412.00

						ponto de internet em banda larga		diária		9		70.00		630.00

						linha telefônica (02 unid.por encontro)		diária		18		2.35		42.30

						aluguel de aparelho telefônico		diária		18		4.20		75.60

						data show (10.000 ansi lumens)		diária		9		650.00		5,850.00

						tela de projeção (7x5 metros)		diária		9		305.00		2,745.00

						resma de papel a4		unidade		9		15.00		135.00

						material de escritório (pastas, lápis, borracha etc)		kit		3		100.00		300.00

						aluguel scanner		diária		18		15.00		270.00

						Caneta laser		diária		9		3.00		27.00

						cartucho impressora (reposição)		unidade		1		155.00		155.00

				6.5		Kit para participantes dos eventos										22,500.00

						Kit (Bloco de papel, caneta, camiseta e bolsa)		unidade		900		25.00		22,500.00

				6.6		Equipe de produção e recepção										78,480.00

						recepcionistas (8 por encontro)		diária		72		90.00		6,480.00

						produção executiva (02 por encontro)		mês		18		3,000.00		54,000.00

						assistente de produção (02 por encontro)		mês		9		2,000.00		18,000.00

				6.7		Alimentação e hospedagem (3 dias por encontro)										211,590.00

						Almoço		refeição		2700		20.00		54,000.00

						Jantar		refeição		900		22.00		19,800.00

						Lanche de Abertura		refeição		900		14.00		12,600.00

						serviço para intervalo: lanche ou coffee break - 02 vezes ao dia, por dois dias, para 300 pessoas (em cada encontro)		lanche		3,600		8.00		28,800.00

						Garrafas de café		unidade		45		10.00		450.00

						Garrafão de 20 litros de água, bebedouro e copos descartáveis		unidade		45		12.00		540.00

						traslados locais/ hotel para local evento e aeroporto (micro ônibus e motorista)		diária		9		600.00		5,400.00

						Hospedagem (convidados)		diária		900		100.00		90,000.00

				6.8		Espaço Físico										29,700.00

						Locação auditório p/ 400 pessoas com 6 salas de apoio		diária		9		2,500.00		22,500.00

						Locação de sala de apoio		diária		9		800.00		7,200.00

				6.9		Mobiliário e Infra estrutura										1,785.06

						cadeira fixa sem braço		diária		90		5.00		450.00

						mesa em material padronizado		diária		9		45.00		405.00

						toalha de mesa modelo quadrado 4 m comprimento		diária		9		30.00		270.00

						balcão de informações		diária		9		73.34		660.06

		7				DESPESAS COM DESLOCAMENTO - CONVIDADOS DOS ENCONTROS REGIONAIS										470,000.00

				7.1		Encontro Regional I										190,000.00

						transporte aéreo		trecho		200		800.00		160,000.00

						transporte terrestre ou fluvial ou marítimo		deslocamento		200		150.00		30,000.00

				7.2		Encontro Regional II										130,000.00

						transporte aéreo		trecho		200		500.00		100,000.00

						transporte terrestre ou fluvial ou marítimo		deslocamento		200		150.00		30,000.00

				7.5		Encontro Regional III										150,000.00

						transporte aéreo		trecho		200		600.00		120,000.00

						transporte terrestre ou fluvial ou marítimo		deslocamento		200		150.00		30,000.00

		10				SUBTOTAL										1,390,691.14

		10				DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO										208,603.67

				10.1		Taxa de adminstração (15%)										208,603.67

		TOTAL GERAL														1,599,294.81



iphan: Após finalização das atividades, os equipamentos deverão ser doados a instituição ligada à capoeira, indicada na licitação

iphan: Sugestão: Região Sul/Norte/Centro Oeste:100 partcipantes,
Região Sudeste/Nordeste: 150 participantes

iphan: 8 horas por dia de encontro, portanto 16 horas de degravação por evento

iphan: Roda dos Mestres
sugestao 100 reais por hora, uma roda de 02 horas por evento, prever rodas que envolvam crianças

iphan:
reavaliar quantidade de microfones

iphan:
os encontros poderão ser aproveitados para levatamento de imagens e dados do campo

iphan: O produtor executivo e seus assistentes organizarão o evento em 3 meses

iphan: 02 serviços por dia (02 dias) para 300 pessoas em cada encontro, totalizando 1200 merendas por evento

iphan:
O ideal seria realizar no próprio Hotel onde estarão os convidados.




